
08/04/2023, 08:41 SEI/UFVJM - 1025499 - Documento

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1093246&infra_sist… 1/2

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

ATA DA 54ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Aos sete de outubro de dois mil e vinte e dois, às nove horas e meia, por meio de videoconferência no
Google Meet, se iniciou a quinquagésima quarta Reunião Ordinária do Colegiado do curso de Administração
Pública realizada na sala virtual: meet.google.com/hnz-hqho-her. Membros presentes: Adriana Aparecida
da Conceição Santos Sá, Ciro Andrade da Silva, Daniel Moraes Santos, Edimilson Eduardo da Silva e Grazielle
Isabele Cris�na Silva Sucupira. A reunião iniciou com a aprovação, por unanimidade, dos seguintes Pontos
de Pauta: Informes: Saída da Secretária do curso, Ves�bular do curso, Notas de TCC e estágio, Alteração de
horário de AV2; 1) Ata da 53a Reunião Ordinária; 2) Alterações no PPC solicitadas pela DAP; 3) Segunda
chamada da AV1; 4) ENADE 2022; 5) Alteração do Regulamento de A�vidades Complementares (de acordo
com Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2021); 6) Alteração do Manual de Estágio. A presidente do
Colegiado, professora Grazielle Sucupira, iniciou a reunião cumprimentando a todos os presentes,
informando-os sobre a dispensa da secretária de coordenação de curso de Teófilo Otoni no dia 09 de
setembro, por falta de recurso da CAPES. O segundo informe foi sobre o ves�bular do curso de
Administração Pública, que conseguiu 150 das vagas distribuídas pelo Edital CAPES 09/2022, sendo 15 vagas
para 10 polos: Almenara, Araçuaí, Januária, Minas Novas, Nanuque, Padre Paraíso, São João da Ponte,
Taiobeiras, Teófilo Otoni e Turmalina. A coordenadora lembrou que foram solicitadas 300 vagas, mas,
apesar de obter nota máxima na avaliação da proposta subme�da, a CAPES padronizou a quan�dade de
vagas das ins�tuições selecionadas. Assim, foi solicitado à CAPES a inclusão de mais polos que estavam
previstos para a segunda oferta (em 2024), passando de oito para dez polos. Em con�nuidade, passou-se
para informe sobre as notas de TCC e estágio; em verificação com DRCA sobre os lançamentos das notas,
eles informaram que se aluno não realiza a�vidades, estará com a situação de incompleto na disciplina,
sendo esse aluno reprovado. A professora Adriana Sá solicitou a professora Grazielle Sucupira que
verificasse a existência de algum respaldo em escrito acerca dessa demanda. A seguir explanou-se o úl�mo
informe; Alteração de horário de AV2: A professora Grazielle Sucupira explicou sobre alteração no
cronograma de provas, no qual conseguiu reunir todas as provas desse semestre em um único final de
semana devida as poucas disciplinas com provas. A professora explanou sobre a solicitação de dois polos
que pediram para ajustar a avaliação devido à pequena quan�dade de aluno realizando provas, a
coordenação deliberou junto à Equipe de Provas a junção das provas de 16 h às 18 h com as provas de 14 h
às 18 horas. A seguir a presidente do Colegiado, professora Grazielle Sucupira apresentou o primeiro ponto
de pauta, aprovação da ata da 53ª Reunião Ordinária, realizada a votação, a mesma foi aprovada por
unanimidade. Em con�nuidade passou-se para segundo ponto de pauta, que tratou das alterações no PPC
solicitadas pela DAP, que envolviam questões pontuais a saber: informar se o Estágio Curricular
Supervisionado será cadastrado como “Nota” ou como “Conceito”; verificar o código da unidade curricular
“Metodologia de Estudo e de Pesquisa em Administração”. Verificar se as A�vidades Complementares (AC)
120h, o código EADADP053 será man�do ou será criado novo; e definir a carga horária des�nada à
extensão como teórica ou prá�ca para as unidades curriculares com indicação da carga horária de extensão.
Após ampla discussão pelos membros presentes, abriu-se a votação dos encaminhamentos das
informações, sendo aprovada por unanimidade. Passou-se para terceiro ponto de pauta: a professora
Grazielle Sucupira informou sobre as solicitações de segunda chamada das alunas: Josiane Alves do
Nascimento Souza, matrícula 20172333002 e Benícia Almeida Aguiar, matrícula 20172336032 e Priscila dos
Santos Oliveira, matrícula 20192317002. A aluna Josiane mandou o atestado de Recenseadora do Censo
Demográfico 2022, sendo que no dia das avaliações estava a trabalho, porém no atestado não consta
assinatura, ficando decidido o deferimento condicionado ao envio do atestado assinado. Aberta a votação
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para esse ponto de pauta, as solicitações foram aprovadas por unanimidade. Em con�nuidade à pauta,
passou-se ao quarto ponto: discu�u-se sobre o documento orienta�vo do INEP sobre o ENADE 2022 e a
proposta da  A�vidade Disciplinar já aprovada pelo colegiado. Após discussões acerca deste ponto e o
entendimento de que na proposta da A�vidade Disciplinar contempla as orientações do documento, pois já
previa que a par�cipação ou nota do aluno na prova do ENADE não pode subs�tuir a par�cipação dos
estudantes em avaliações. Aberta a votação para esse ponto de pauta, foi aprovada por unanimidade.
Abordou-se a seguir o quinto ponto de ponto: Alteração do Regulamento de A�vidades
Complementares (de acordo com Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2021); a professora Grazielle
Sucupira informa que a DEAD teve uma reunião com os coordenadores de curso acerca das alterações dos
projetos pedagógicos de acordo com as novas resoluções, leis aprovadas tanto interno, quanto externo,
para as quais os cursos da DEAD precisam fazer algumas adequações. No caso da Administração Pública, já
foi feita a revisão do PPC, mas a pedido da PROGRAD é preciso fazer adequações rela�vas ao peso das
avaliações presenciais e a�vidades do Moodle, que passou a ser 60% e 40% respec�vamente. Outra
questão seria atualizar as Normas de A�vidades Complementares do PPC. Após revisão das orientações da
Resolução 33/2019 e do atual documento norma�vo do curso, o colegiado discu�u sobre o limite máximo
de horas que cada discente deverá cumprir em cada a�vidade descrita nos grupos, ficando encaminhado
que se manteria os 9 grupos atuais, sendo necessária a par�cipação em a�vidades de no mínimo três
grupos, e podendo ser no máximo sessenta horas por grupo, exceto o grupo dois, que será limitado ao
máximo trinta horas. Isso considerando que não haverá mais conversão de carga horária. A professora
Grazielle Sucupira informa que fará a adequação do texto do Manual e sua formatação a par�r das
alterações indicadas. Logo em seguida encaminhará aos membros presentes, estando vigente a par�r de
agora essa nova resolução. Aberta a votação, os encaminhamentos rela�vos a este ponto de pauta foram
aprovados por unanimidade. No sexto ponto de pauta, alteração do Manual de Estágio, a professora
Grazielle Sucupira informa que trouxe esse ponto de pauta para ser discu�do para sua revisão. O atual
regulamento de Estágio prevê a opção de aproveitamento de a�vidades profissionais de discentes
servidores públicos como estágio. Contudo, no contexto do novo perfil de ingressantes, que abrangem
apenas servidores públicos, pode não ser interessante con�nuar essa permissão, já que assim a maior parte
já teria a carga horária de 180hs previstas no estágio. O professor Ciro Andrade fala que se aluno fizesse um
projeto de intervenção e/ou avaliação desse projeto de intervenção, seria de grande valia porque ele estaria
ar�culado teórico-prá�cas e implementando a Administração Pública no seu setor. A professora Graziele
Sucupira sugeriu que essas possibilidades pudessem ser melhor discu�das para inclusão no novo
regulamento. Fez-se como encaminhamento de alteração imediata a exclusão da seção que permite o
aproveitamento da a�vidade do profissional como estágio do Manual de Estágio. Aberta a votação para este
ponto, foi aprovado em unanimidade. Sem mais a tratar, lavrou-se a presente ata que após lida e aprovada
será assinada pelos membros do colegiado.
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